
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2026

Município de Novo Hamburgo
Secretaria Municipal de Gestão, Governança e Desburocratização.

CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA
CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICO-PROFISSIONAIS  NA  ÁREA  DE
OFTALMOLOGIA PARA ATENDIMENTO ADULTO
E  PEDIÁTRICO,  NO  ÂMBITO  DO  SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE (SUS),  PARA O MUNICÍPIO
DE NOVO HAMBURGO.

O MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, de ordem do Senhor Prefeito, através da Secretaria Municipal de
Gestão,  Governança  e  Desburocratização,  mediante  Pregoeiro,  torna  público,  para  conhecimento  dos
interessados, que está retificado o edital do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2026, conforme segue:

a) Fica retificada a alínea “I” do item 5.10. Habilitação Técnica.
onde leu-se: “i) Declaração de Capacidade Instalada: Declaração assinada pelo responsável legal informando
a capacidade máxima de atendimento (cadeiras, turnos, quantitativo máximo de pacientes) e horários dos
profissionais, conforme ANEXO C do Termo de Referência. ou Declaração de Compromisso de Instalação no
Município: Declaração de que a empresa instalará unidade de hemodiálise no Município de Novo Hamburgo
antes da assinatura do contrato, caso ainda não possua estrutura local, informando a capacidade máxima de
atendimento (cadeiras, turnos, quantitativo máximo de pacientes) e horários dos profissionais, conforme
ANEXO D do Termo de Referência.”
Leia-se: “i) Declaração de Capacidade Instalada: Declaração assinada pelo responsável legal informando a
capacidade máxima de atendimento (cadeiras, turnos, quantitativo máximo de pacientes) e horários dos
profissionais (ANEXO C).
ou Declaração de Compromisso de Instalação no Município: Declaração de que a empresa se
instalará no Município de Novo Hamburgo antes da assinatura do contrato, caso ainda não possua estrutura
local,  informando  a  capacidade  máxima  de  atendimento  (cadeiras,  turnos,  quantitativo  máximo  de
pacientes) e horários dos profissionais (ANEXO D).”

b) Retificado o Termo de Referência anexo ao edital, devendo ser considerado como correto a última versão
disponibilizada.

c) As demais cláusulas e a data da abertura da licitação permanecem inalteradas.

Novo Hamburgo, 13 de maio de 2026.

LILIAN RODRIGUES
Diretora Geral de Compras e Licitações

DAIANA DE LEONÇO MONZON
Secretária Interina de Gestão, Governança e

Desburocratização
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